
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais 

de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.172, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento anexo, 

com duração de dez anos.  

 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais correspondentes.  

 

Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal, os municípios e a 

sociedade civil, procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano Nacional de 

Educação.  

§ 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de Educação, Cultura e 

Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de Educação do Senado Federal, 

acompanhará a execução do Plano Nacional de Educação.  

§ 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de vigência desta Lei, cabendo 

ao Congresso Nacional aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de 

deficiências e distorções.  

 

Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e estabelecerá os 

mecanismos necessários ao acompanhamento das metas constantes do Plano Nacional de 

Educação.  

 

Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas constantes do Plano Nacional de 

Educação e dos respectivos planos decenais.  

 

Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da progressiva realização de seus objetivos e metas, 

para que a sociedade o conheça amplamente e acompanhe sua implementação.  

 

Art. 6º-A É instituído o 'Dia do Plano Nacional de Educação', a ser comemorado, 

anualmente, em 12 de dezembro. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.102, de 1/12/2009) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2001;180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Renato Souza 
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PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................ 
 

I - INTRODUÇÃO 

1. HISTÓRICO 

A instalação da República no Brasil e o surgimento das primeiras idéias de um plano 

que tratasse da educação para todo o território nacional aconteceram simultaneamente. À medida 

que o quadro social, político e econômico do início deste século se desenhava, a educação 

começava a se impor como condição fundamental para o desenvolvimento do País. Havia grande 

preocupação com a instrução, nos seus diversos níveis e modalidades. Nas duas primeiras 

décadas, as várias reformas educacionais, ajudaram no amadurecimento da percepção coletiva da 

educação como um problema nacional. 

Em 1932, um grupo de educadores, 25 homens e mulheres da elite intelectual 

brasileira, lançou um manifesto ao povo e ao governo que ficou conhecido como "Manifesto dos 

Pioneiros da Educação". 

Propunham a reconstrução educacional, "de grande alcance e de vastas proporções... 

um plano com sentido unitário e de bases científicas...". O documento teve grande repercussão e 

motivou uma campanha que resultou na inclusão de um artigo específico na Constituição 

Brasileira de 16 de julho de 1934. O art. 150 declarava ser competência da União "fixar o plano 

nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus e ramos, comuns e 

especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o território do País". Atribuía, 

em seu art. 152, competência precípua ao Conselho Nacional de Educação, organizado na forma 

da lei, a elaborar o plano para ser aprovado pelo Poder Legislativo, sugerindo ao Governo as 

medidas que julgasse necessárias para a melhor solução dos problemas educacionais bem como a 

distribuição adequada de fundos especiais". 

Todas as constituições posteriores, com exceção da Carta de 37, incorporaram, 

implícita ou explicitamente, a idéia de um Plano Nacional de Educação. Havia, subjacente, o 

consenso de que o plano devia ser fixado por lei. A idéia prosperou e nunca mais foi inteiramente 

abandonada. 

O primeiro Plano Nacional de Educação surgiu em 1962, elaborado já na vigência da 

primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 4.024, de 1961. Ele não foi 

proposto na forma de um projeto de lei, mas apenas como uma iniciativa do Ministério da 

Educação e Cultura, iniciativa essa aprovada pelo então Conselho Federal de Educação. Era 

basicamente um conjunto de metas quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo de 

oito anos. Em 1965, sofreu uma revisão, quando foram introduzidas normas descentralizadoras e 

estimuladoras da elaboração de planos estaduais. Em 1966, uma nova revisão, que se chamou 

Plano Complementar de Educação, introduziu importantes alterações na distribuição dos recursos 

federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados para o trabalho e o atendimento de 

analfabetos com mais de dez anos. 

A idéia de uma lei ressurgiu em 1967, novamente proposta pelo Ministério da 

Educação e Cultura e discutida em quatro Encontros Nacionais de Planejamento, sem que a 

iniciativa chegasse a se concretizar. 

Com a Constituição Federal de 1988, cinqüenta anos após a primeira tentativa oficial, 

ressurgiu a idéia de um plano nacional de longo prazo, com força de lei, capaz de conferir 

estabilidade às iniciativas governamentais na área de educação. O art. 214 contempla esta 

obrigatoriedade. 
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Por outro lado, a Lei nº 9.394, de 1996 , que "estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional", determina nos artigos 9º e 87, respectivamente, que cabe à União, a 

elaboração do Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 

institui a Década da Educação. Estabelece ainda, que a União encaminhe o Plano ao Congresso 

Nacional, um ano após a publicação da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos 

posteriores, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

Em 10 de fevereiro de 1998, o Deputado Ivan Valente apresentou no Plenário da 

Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 4.155, de 1998 que "aprova o Plano Nacional de 

Educação". A construção deste plano atendeu aos compromissos assumidos pelo Fórum Nacional 

em Defesa da Escola Pública, desde sua participação nos trabalhos da Assembléia Nacional 

Constituinte, consolidou os trabalhos do I e do II Congresso Nacional de Educação - CONED e 

sistematizou contribuições advindas de diferentes segmentos da sociedade civil. Na justificação, 

destaca o Autor a importância desse documento-referência que "contempla dimensões e 

problemas sociais, culturais, políticos e educacionais brasileiros, embasado nas lutas e 

proposições daqueles que defendem uma sociedade mais justa e igualitária". 

Em 11 de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional a 

Mensagem 180/98, relativa ao projeto de lei que "Institui o Plano Nacional de Educação". Iniciou 

sua tramitação na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 4.173, de 1998, apensado ao PL 

nº 4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de Motivos destaca o Ministro da Educação 

a concepção do Plano, que teve como eixos norteadores, do ponto de vista legal, a Constituição 

Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, e a Emenda 

Constitucional nº 14, de 1995, que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. Considerou ainda realizações anteriores, 

principalmente o Plano Decenal de Educação para Todos, preparado de acordo com as 

recomendações da reunião organizada pela UNESCO e realizada em Jomtien, na Tailândia, em 

1993. Além deste, os documentos resultantes de ampla mobilização regional e nacional que 

foram apresentados pelo Brasil nas conferências da UNESCO constituíram subsídios igualmente 

importantes para a preparação do documento. Várias entidades foram consultadas pelo MEC, 

destacando-se o Conselho Nacional de Secretários de Educação - CONSED e a União Nacional 

dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME. 

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de 

Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e de Redação. Na primeira, é Relator, o 

Deputado Nelson Marchezan. 

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES 

Em síntese, o Plano tem como objetivos: 

. a elevação global do nível de escolaridade da população; 

. a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis; 

. a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à 

permanência, com sucesso, na educação pública e 

. democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, 

obedecendo aos princípios da participação dos profissionais da educação na elaboração do 

projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades escolar e local em conselhos 

escolares ou eqüivalentes. 

Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a capacidade para 

responder ao desafio de oferecer uma educação compatível, na extensão e na qualidade, à dos 

países desenvolvidos precisa ser construída constante e progressivamente, são estabelecidas 

prioridades neste plano, segundo o dever constitucional e as necessidades sociais. 
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1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos a todas as crianças de 7 a 

14 anos, assegurando o seu ingresso e permanência na escola e a conclusão desse ensino. Essa 

prioridade inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino para que todas obtenham a 

formação mínima para o exercício da cidadania e para o usufruto do patrimônio cultural da 

sociedade moderna. O processo pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 

corresponder a um ensino socialmente significativo. Prioridade de tempo integral para as crianças 

das camadas sociais mais necessitadas. 

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na idade 

própria ou que não o concluíram. A erradicação do analfabetismo faz parte dessa prioridade, 

considerando-se a alfabetização de jovens e adultos como ponto de partida e parte intrínseca 

desse nível de ensino. A alfabetização dessa população é entendida no sentido amplo de domínio 

dos instrumentos básicos da cultura letrada, das operações matemáticas elementares, da evolução 

histórica da sociedade humana, da diversidade do espaço físico e político mundial e da 

constituição da sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação do cidadão responsável e 

consciente de seus direitos e deveres. 

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino – a educação infantil, o 

ensino médio e a educação superior. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória para 

crianças de seis anos de idade, quer na educação infantil, quer no ensino fundamental, e a gradual 

extensão do acesso ao ensino médio para todos os jovens que completam o nível anterior, como 

também para os jovens e adultos que não cursaram os níveis de ensino nas idades próprias. Para 

as demais séries e para os outros níveis, são definidas metas de ampliação dos percentuais de 

atendimento da respectiva faixa etária. A ampliação do atendimento, neste plano, significa maior 

acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, simultaneamente, oportunidade de formação que 

corresponda às necessidades das diferentes faixas etárias, assim como, nos níveis mais elevados, 

às necessidades da sociedade, no que se refere a lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e 

culturais, políticas e intelectuais, empresariais e sindicais, além das demandas do mercado de 

trabalho. Faz parte dessa prioridade a garantia de oportunidades de educação profissional 

complementar à educação básica, que conduza ao permanente desenvolvimento de aptidões para 

a vida produtiva, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à 

tecnologia. 

4. Valorização dos profissionais da educação. Particular atenção deverá ser dada à 

formação inicial e continuada, em especial dos professores. Faz parte dessa valorização a garantia 

das condições adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudo e preparação das aulas, 

salário digno, com piso salarial e carreira de magistério. 

5. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em todos os níveis e 

modalidades de ensino, inclusive educação profissional, contemplando também o 

aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos dados, como instrumentos indispensáveis 

para a gestão do sistema educacional e melhoria do ensino. 

Este Plano Nacional de Educação define por conseguinte: 

. as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação; 

. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino e . as diretrizes e metas 

para a formação e valorização do magistério e demais profissionais da educação, nos próximos 

dez anos. 
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Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, será preciso, como 

desdobramento, adequação às especificidades locais e definição de estratégias adequadas, à cada 

circunstância, elaboração de planos estaduais e municipais. 

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 


